
 
 

 

 

ANEXO I-H 

 

PLANO DE SUSTENTAÇÃO 

 

 

1. Recursos materiais e de infraestrutura para prestação de serviços 

 

1.1 Considera-se imperativa a adoção da contratação do Serviço  de Gestão de Minutas 

Contratuais, que proporcione maior dinamismo no desenvolvimento das demandas, 

otimizando a capacidade atendimento, trazendo maior confiabilidade aos resultados e 

agregando maior valor às entregas realizadas para as áreas de negócio da CAIXA. 

 

1.2 Os serviços objeto desta contratação serão executados nas instalações da 

CONTRATADA, não havendo necessidade de disponibilização de recursos materiais e 

de infraestrutura pela CAIXA. 

 
2. Responsáveis pela contratação 

2.1. Encontram-se dispostas abaixo as unidades responsáveis pelo acompanhamento da 

contratação: 

 

 

Gestor Operacional do Contrato  

 

GEBAN - (61) 3545-6830 

 

 

 

3. Estratégia de independência 

 

3.1. Tendo em vista se tratar de contratação de fornecimento de Serviço de Gestão de 

Minutas Contratuais, contemplando ativação, Sustentação e transferência de 

conhecimento, deverá ser adotada como estratégia de independência a transferência do 

conhecimento conforme tópico seguinte. 

4. Transferência de Conhecimento 

 

4.1. A Estratégia de Gestão do Conhecimento consiste na descrição dos processos e 

ferramentas, padrões e modelos que serão exercidos para operacionalizar a geração, 

identificação, validação, disseminação, compartilhamento, uso e proteção dos 

conhecimentos utilizando-se, entre outros, de armazenamento em repositórios sob 

formas de dados, fórmulas, procedimentos codificados ou regras, princípios e diretrizes, 

fluxos informacionais, esquemas e modelos mentais. 

4.2. A Estratégia de Gestão do Conhecimento tem intuito de estabelecer mecanismos para o 

fornecimento de subsídios para a obtenção e manutenção da inteligência dos processos 

e a consequente continuidade dos negócios, para tanto assegurando a transição de 



 
 

 

 

serviços entre núcleos de serviços sucessivamente com fornecedores distintos, se esta 

for a decisão estratégica da CAIXA. 

4.3. A CAIXA poderá, a seu exclusivo critério, alocar empregados do seu quadro próprio, ou 

de empresa por ela designada, para acompanhar as atividades realizadas pela 

CONTRATADA, tendo em vista a preservação do conhecimento de negócio relativo ao 

serviço prestado. 

4.4. Em ocorrendo mudança do fornecedor dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 

relatório final e todos os demais documentos necessários para a continuidade da 

prestação dos serviços. 

4.5. A Estratégia de Gestão do Conhecimento deverá ser revisada periodicamente ou quando 

houver alterações de grande impacto em seu conteúdo. 

4.6. A transferência de conhecimento e tecnologia consiste no fornecimento de subsídios para 

que as equipes técnicas da área de Tecnologia da Informação da CAIXA obtenham todos 

os conhecimentos necessários ao perfeito entendimento (arquitetura, dados, objetos, 

funções, construção, instalação, manuais e padrões específicos) da solução. 

4.7. A equipe técnica da CONTRATADA deverá zelar e assegurar a transferência de todo 

conhecimento adquirido ou produzido, relativamente a serviços em andamento ou 

finalizados, para a CAIXA ou empresa por ela designada. 

4.8. A transferência de conhecimento e tecnologia é obrigatória e a CAIXA se compromete a 

disponibilizar pessoal técnico para o recebimento da transferência de conhecimento e 

tecnologia na data e prazo acordados com a CONTRATADA. 

5. Direitos de Propriedade 

 

5.1. A CONTRATADA deverá zelar para que os insumos e artefatos gerais adquiridos ou 

produzidos, resultado da atividade da prestação de serviços, em andamento ou 

finalizados, sejam mantidos sob domínio da CAIXA ou empresa por ela designada. 

5.2. Todo processo, base de dados, aprendizado e documento produzido em decorrência da 

prestação dos serviços será de propriedade da CAIXA. 

6. Transição Final do Contrato 

 

6.1. A transferência de todo conhecimento adquirido ou desenvolvido bem como toda 

informação produzida e/ou utilizada para a execução dos serviços contratados deverão 

ser disponibilizados por meio de um Plano de Transição, endereçando todas as 

atividades necessárias para a completa transição. 



 
 

 

 

6.2. A CONTATADA deverá assegurar portabilidade dos dados e que as informações da 

CAIXA estejam disponíveis para transição, em prazo adequado e sem custo adicional, 

de modo a garantir a continuidade do negócio e possibilitar a transição contratual. 

6.3. O Plano de Transição deverá ser entregue pela CONTRATADA no prazo de 6 (seis) 

meses antes do término da vigência do CONTRATO, ou a qualquer tempo, por solicitação 

da CAIXA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

6.4. O plano deverá identificar todos os compromissos, projetos, papéis, responsabilidades, 

artefatos, tarefas, a data início e prazo da transição, bem como todos os envolvidos com 

a transição, e ter a aprovação formal da CAIXA. 

6.5. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a execução do Plano de Transição, 

bem como a garantia do repasse bem-sucedido de todas as informações necessárias 

para a continuidade dos serviços pela CAIXA ou empresa por ela designada. 

6.5.1. Todos os dados, configurações e parametrizações construídas ao longo do contrato 
deverão ser objeto da Transição Final do contrato, sendo passíveis de migração entre 
fornecedores, devendo, ainda, a CONTRATADA disponibilizar equipe para providenciar 
junto à CAIXA e eventual novo fornecedor, plano e operação assistida na efetiva 
migração. 

6.6. Durante o tempo requerido para desenvolver e executar o Plano de Transição, a 

CONTRATADA deve responsabilizar-se pelo esforço que necessite dedicar à tarefa de 

completar a transição, sem custo adicional para a CAIXA. 

6.7. Todo conhecimento adquirido ou desenvolvido bem como toda informação produzida 

e/ou utilizada para a execução dos serviços contratados deverão ser disponibilizados à 

CAIXA ou empresa por ela designada durante a execução do Plano de Transição. 


